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PROJETO BÁSICO  
1. OBJETO  
 
 

 1 - O presente projeto básico visa à contratação de empresa para prestação de 
serviços de auxiliar de almoxarifado, da Secretaria Municipal de Saúde, Nesta Capital.  

  
2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 
2.1 Os serviços a serem executados compreendem as atribuições previstas na 

Classificação Brasileira de Ocupações (C.B.O.), sob o código 4141 do Ministério 
do Trabalho e Emprego, atendendo as necessidades e especificidades de cada 
local, na execução das seguintes tarefas: 

 
2.1.1 auxiliar no recebimento, separação, conferência, estocagem, triagem e 

classificação de materiais recebidos de fornecedores e/ou devolvidos pelas 
Unidades de Saúde, Gerências Distritais e outros serviços; 

 
2.1.2 preparar e separar os materiais que serão entregues nas Unidades de Saúde; 
 
2.1.3 providenciar as embalagens dos diversos materiais entre eles, enfermaria, 

odontologia, escritório, limpeza, impressos e medicamentos, a fim de serem 
distribuídos de acordo com o cronograma; 

 
2.1.4 carregar e descarregar os materiais em veículos utilizados, bem como efetuar 

as entregas nos serviços de saúde; 
 
2.1.5 operar equipamentos de transporte de materiais; 
 
2.1.6 efetuar os devidos lançamentos de movimentação de entradas e saídas 

visando o controle do estoque existente, em sistema informatizado; 
 
2.1.7 organizar o almoxarifado para facilitar a separação dos itens, bem como manter 

o ambiente em perfeitas condições de higiene; 
 
2.1.8 acondicionar e armazenar as cargas recebidas; 
 
2.1.9 observar as normais legais e regulamentares, inteirar-se das regras de 

funcionamento do local; 
 
2.1.10 manter espírito de cooperação e solidariedade entre os colegas de trabalho; 
 
2.1.11 desempenhar com zelo e presteza os encargos que lhe couberem, e os 

trabalhos de que for incumbida no tocante às suas atribuições; e 
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2.1.12 prestar informações inerentes à execução dos serviços, quando solicitado. 
 
2.2 A jornada de trabalho para os tipos de postos de serviços será de 40h (quarenta) 

horas semanais diurnas de segunda-feira à sexta-feira, não havendo pagamento 
de horas extras. 

 
2.3 Não será permitido que os funcionários da contratada, quando em serviço, se 

ausentem do local de trabalho, sem que haja a devida substituição. 
 

3. PRAZO 
 
3.1  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do contrato, podendo, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite estabelecido no artigo 
57, inciso II da Lei 8666/93. 

 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
a. A contratada deverá disponibilizar uma equipe composta por funcionários 

habilitados para a função que irão exercer, bem como com a escolaridade mínima 
exigida de 1º grau (fundamental) completo. 

b. Não será permitida sob hipótese alguma a terceirização dos serviços pela 
contratada. 

c. A contratada deverá submeter-se a fiscalização da Contratante na execução dos 
serviços contratados. 

d. A contratada deverá providenciar junto aos órgãos competentes, as licenças que 
se fizerem necessárias ao desempenho de suas atividades. 

e.  A contratada fica responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, ficando a PMPA-SMS 
isenta de qualquer vínculo empregatício com a mesma. Deverá ainda ser pago 
aos empregados vale transporte e alimentação, conforme legislação pertinente. 

f. A contratada deverá apresentar a Contratante, sempre que solicitado, os 
comprovantes de regularização dos encargos sociais trabalhistas. 

g. A contratada deverá substituir quando solicitado, mesmo que imotivadamente, 
pela SMS, quaisquer dos funcionários componentes da equipe. 

h. A contratada deverá manter à frente de seus serviços um preposto seu idôneo e 
devidamente habilitado, com poderes para representá-la e tomar deliberações em 
tudo quando se relacione com a execução dos serviços. 

i. A contratada deverá responsabilizar-se cível e/ou criminalmente por todos os atos 
e omissões que seus funcionários, direta ou indiretamente, cometerem na área 
de trabalho, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

j. A contratada deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários nas prestações de serviços, até 25 % 
(vinte e cinco por cento) do total da contratação. 

k. A contratada deverá assumir responsabilidades legais, administrativas e técnica 
pela ordeira execução dos serviços contratados. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

3/4 

l. A contratada deverá pagar todos os tributos devidos, referentes à execução dos 
serviços contratados. 

m. A contratada deverá pagar todas as despesas relativas ao transporte e 
alimentação de seus funcionários, conforme legislação pertinente. 

n. Os funcionários deverão ser encaminhados ao local de trabalho da Secretaria 
Municipal de Saúde, por meio de ofício em papel timbrado da empresa. 

o. Os funcionários da contratada deverão ser mantidos nos locais de trabalho com 
uniformes adequados às realizações das tarefas e devidamente identificados com 
crachá. 

p.  A contratada deverá atentar quanto à seleção dos seus funcionários, mantendo-
os, quando em serviço, bem apresentados, identificados e uniformizados, 
respeitando os requisitos de urbanidade e bom relacionamento no trato com os 
funcionários da Secretaria Municipal de Saúde e com o público em geral 
(fornecedores e demais servidores de Gerências e do Hospital). 

q.  Não será permitido que os funcionários da contratante continuem no local de 
serviço (Hospital de Pronto Socorro e Gerência de Materiais), fora de seus 
horários de trabalho e/ou quando do término do contrato. 

r.  A Contratada deverá fornecer à SMS o nome de seus funcionários escalados 
para os respectivos serviços, informando, quando for o caso, as alterações 
porventura existentes, bem como suas justificativas. 

 
5. FISCALIZAÇÃO  
 
5.1  A CONTRATADA deverá exercer fiscalização periódica e sistemática sobre seus 

funcionários objetivando: 
a) manter permanente contato com o servidor responsável, no local de trabalho, 

solucionando os problemas que eventualmente surgirem; 
b) observar o cumprimento das atividades da equipe de trabalho, bem como de 

horários e demais obrigações; 
c) treinar e orientar seus funcionários, não permitindo que elementos não 

qualificados e sem o nível de escolaridade exigida exerçam as atividades 
contratadas; e 

d) proceder eventuais substituições de funcionários, sempre que se fizerem 
necessárias. 

 
5.2  A CONTRATANTE terá pleno poder para fiscalizar e acompanhar os serviços 

contratados quer diretamente através de sua administração, ou indiretamente, 
através de preposto, devidamente credenciado, objetivando: 

a) sustar a execução de serviços contratados, total ou parcialmente, bem como 
diligenciar para que sejam aplicados à CONTRATADA as penalidades previstas 
em cláusula contratual; 

b) ordenar a imediata retirada do local de trabalho de funcionário da CONTRATADA 
que embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, ou cuja permanência na área, a 
seu exclusive critério, julgar inconveniente, comprometendo-se a CONTRATADA, 
desde já, a substituí-lo de imediato e, 

c) constatar se as solicitações de providências solicitadas à CONTRATADA estão 
sendo cumpridas. 
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6. PAGAMENTO 
 
6.1  O pagamento será mensal. 
 
6.2  Somente serão pagos os valores correspondentes aos serviços efetivamente 

realizados e atestados pelo servidor responsável. 
 
6.3  No caso de não preenchimento de algum posto de serviço, será considerada 

como reposição automática, aquela que acontecer até 01 (uma) hora após o 
apontamento, constatado pela Fiscalização do Contrato que comunicará ao 
Preposto da contratada. Não acontecendo a reposição automática, a ocorrência 
será considerada como falta. 

  
 

7. LOCAIS E QUANTIDADE 
 
Quadro de distribuição de postos de trabalho por ti po e local. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
  

            Tipos de Postos
Posto A Posto B

8h diárias 8h diárias

Locais diurnas diurnas TOTAL
(2ª a 6ª) (2ª a 6ª)

sem insalubridade com insalubridade

20 % - grau médio

HPS - Hospital de Pronto Socorro 5

Gerência de Materiais - EMAT 6 15

CGVS 2

TOTAL 13 15 28


